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660 SENHorA DE oLIvEIrA 17 .093,84 3 .418,69 13 .675,15
661 SENHorA Do PorTo 9 .952,55 1 .990,42 7 .962,13
662 SENHorA DoS rEMÉDIoS 27 .166,15 5 .433,11 21 .733,04
663 SErICITA 31 .488,69 6 .297,64 25 .191,05
664 SErITINGA 5 .199,01 1 .039,74 4 .159,27
665 SErrA AZuL DE MINAS 6 .438,23 1 .287,56 5 .150,67
666 SErrA DA SAuDADE 5 .353,41 1 .070,64 4 .282,77
667 SErrA Do SALITrE 88 .146,86 17 .629,27 70 .517,59
668 SErrA DoS AIMorÉS 22 .262,74 4 .452,45 17 .810,29
669 SErrANIA 23 .417,05 4 .683,32 18 .733,73
670 SErrANoS 4 .938,59 987,66 3 .950,93
671 SErro 70 .867,17 14 .173,34 56 .693,83
672 SETE LAGoAS 1 .516 .468,33 303 .293,57 1 .213 .174,76
673 SILvEIrÂNIA 5 .493,07 1 .098,54 4 .394,53
674 SILvIANÓPoLIS 20 .166,76 4 .033,25 16 .133,51
675 SIMÃo PErEIrA 17 .994,40 3 .598,80 14 .395,60
676 SIMoNÉSIA 91 .954,58 18 .390,83 73 .563,75
677 SoBráLIA 20 .700,52 4 .140,02 16 .560,50
678 SoLEDADE DE MINAS 17 .202,00 3 .440,31 13 .761,69
679 TABuLEIro 14 .982,13 2 .996,34 11 .985,79
680 TAIoBEIrAS 181 .427,57 36 .285,40 145 .142,17
681 TAPIrA 39 .405,53 7 .881,02 31 .524,51
682 TAPIrAÍ 8 .498,56 1 .699,61 6 .798,95
683 TAQuArAÇu DE MINAS 10 .504,41 2 .100,77 8 .403,64
684 TAruMIrIM 44 .286,20 8 .857,17 35 .429,03
685 TEIxEIrAS 48 .796,82 9 .759,29 39 .037,53
686 TEÓFILo oToNI 634 .260,80 126 .852,06 507 .408,74
687 TIMÓTEo 427 .773,51 85 .554,62 342 .218,89
688 TIrADENTES 43 .439,98 8 .687,88 34 .752,10
689 TIroS 68 .436,15 13 .687,15 54 .749,00
690 ToCANTINS 57 .081,93 11 .416,30 45 .665,63
691 ToLEDo 36 .890,45 7 .378,03 29 .512,42
692 ToMBoS 29 .788,44 5 .957,62 23 .830,82
693 TrÊS CorAÇÕES 348 .183,14 69 .636,52 278 .546,62
694 TrÊS PoNTAS 257 .920,79 51 .584,07 206 .336,72
695 TuMIrITINGA 11 .989,62 2 .397,85 9 .591,77
696 TuPACIGuArA 178 .028,84 35 .605,66 142 .423,18
697 TurMALINA 85 .554,12 17 .110,75 68 .443,37
698 TurvoLÂNDIA 22 .585,79 4 .517,06 18 .068,73
699 uBá 552 .825,51 110 .565,01 442 .260,50
700 uBAÍ 23 .184,93 4 .636,90 18 .548,03
701 uBErABA 2 .394 .851,34 478 .970,19 1 .915 .881,15
702 uBErLÂNDIA 6 .092 .411,02 1 .218 .482,12 4 .873 .928,90
703 uMBurATIBA 4 .125,62 825,06 3 .300,56
704 uNAÍ 745 .544,04 149 .108,69 596 .435,35
705 uruCÂNIA 36 .676,01 7 .335,11 29 .340,90
706 vArGEM BoNITA 5 .494,10 1 .098,76 4 .395,34
707 vArGINHA 881 .101,98 176 .220,30 704 .881,68
708 várZEA DA PALMA 116 .115,67 23 .223,05 92 .892,62
709 vArZELÂNDIA 42 .152,75 8 .430,45 33 .722,30
710 vAZANTE 152 .499,04 30 .499,69 121 .999,35
711 vErÍSSIMo 5 .862,39 1 .172,42 4 .689,97
712 vESPASIANo 576 .022,00 115 .204,30 460 .817,70
713 vIÇoSA 351 .126,85 70 .225,27 280 .901,58
714 vIEIrAS 12 .174,43 2 .434,81 9 .739,62
715 MATHIAS LoBATo 9 .234,03 1 .846,72 7 .387,31
716 vIrGEM DA LAPA 38 .440,68 7 .688,03 30 .752,65
717 vIrGÍNIA 32 .096,60 6 .419,23 25 .677,37
718 vIrGINÓPoLIS 31 .570,10 6 .313,92 25 .256,18
719 vIrGoLÂNDIA 14 .318,50 2 .863,64 11 .454,86
720 vISCoNDE Do rIo BrANCo 141 .683,84 28 .336,66 113 .347,18
721 voLTA GrANDE 8 .020,80 1 .604,09 6 .416,71
722 WENCESLAu BrAZ 5 .922,58 1 .184,43 4 .738,15
723 ITAÚ DE MINAS 99 .776,29 19 .955,17 79 .821,12
724 ALFrEDo vASCoNCELoS 28 .953,34 5 .790,58 23 .162,76
725 ArAPorÃ 24 .412,48 4 .882,44 19 .530,04
727 CAPITÃo ANDrADE 18 .474,65 3 .694,85 14 .779,80
728 CArNEIrINHo 39 .919,68 7 .983,83 31 .935,85
729 CATuJI 21 .863,94 4 .372,71 17 .491,23
731 DIvISÓPoLIS 11 .459,02 2 .291,72 9 .167,30
732 DurANDÉ 33 .754,23 6 .750,74 27 .003,49
733 ENTrE FoLHAS 24 .917,59 4 .983,44 19 .934,15
734 FErvEDouro 34 .068,30 6 .813,57 27 .254,73
736 ICArAÍ DE MINAS 15 .750,89 3 .150,09 12 .600,80
737 IPABA 36 .198,33 7 .239,57 28 .958,76
738 JAÍBA 153 .080,95 30 .616,07 122 .464,88
739 JAMPruCA 5 .761,04 1 .152,16 4 .608,88
740 JuATuBA 137 .250,86 27 .450,09 109 .800,77
741 LAGoA GrANDE 45 .693,18 9 .138,56 36 .554,62
742 LIMEIrA Do oESTE 27 .181,63 5 .436,23 21 .745,40
743 LoNTrA 16 .928,94 3 .385,67 13 .543,27
744 MAMoNAS 10 .703,96 2 .140,70 8 .563,26
745 MATA vErDE 18 .272,88 3 .654,51 14 .618,37
746 MATIAS CArDoSo 11 .908,90 2 .381,69 9 .527,21
747 MoNTEZuMA 10 .914,83 2 .182,90 8 .731,93
750 PALMÓPoLIS 13 .056,34 2 .611,17 10 .445,17
751 PEDrAS DE MArIA DA CruZ 15 .279,38 3 .055,78 12 .223,60
754 rIACHINHo 25 .310,74 5 .062,08 20 .248,66
756 SANTA BárBArA Do LESTE 28 .714,32 5 .742,79 22 .971,53
757 SANTA rITA DE MINAS 23 .065,40 4 .613,00 18 .452,40
758 SANTANA Do PArAÍSo 134 .652,74 26 .930,46 107 .722,28
760 SÃo JoÃo Do MANHuAÇu 51 .089,23 10 .217,76 40 .871,47
761 SÃo JoÃo Do MANTENINHA 13 .891,26 2 .778,16 11 .113,10
763 SÃo JoSÉ DA LAPA 240 .302,27 48 .060,35 192 .241,92
766 SENADor AMArAL 35 .294,04 7 .058,72 28 .235,32
767 uBAPorANGA 44 .635,76 8 .927,05 35 .708,71
768 uruCuIA 26 .117,00 5 .223,33 20 .893,67
769 ALTo CAPArAÓ 31 .319,46 6 .263,76 25 .055,70
770 ANGELÂNDIA 23 .456,03 4 .691,12 18 .764,91
771 ArICANDuvA 5 .947,48 1 .189,41 4 .758,07
772 BErIZAL 13 .682,37 2 .736,40 10 .945,97
773 BoNITo DE MINAS 10 .154,28 2 .030,77 8 .123,51
774 BrASILÂNDIA DE MINAS 70 .372,85 14 .074,47 56 .298,38
775 BuGrE 12 .574,74 2 .514,87 10 .059,87
776 CABECEIrA GrANDE 15 .786,90 3 .157,29 12 .629,61
777 CAMPo AZuL 4 .383,27 876,63 3 .506,64
778 CANTAGALo 11 .140,85 2 .228,06 8 .912,79
779 CATAS ALTAS 25 .396,08 5 .079,13 20 .316,95
780 CATuTI 11 .021,50 2 .204,22 8 .817,28
781 CHAPADA GAÚCHA 89 .935,25 17 .986,98 71 .948,27
782 CÔNEGo MArINHo 4 .082,78 816,49 3 .266,29
783 CoNFINS 49 .084,06 9 .816,71 39 .267,35
784 CÓrrEGo FuNDo 28 .722,61 5 .744,44 22 .978,17
785 CrISÓLITA 8 .200,12 1 .639,94 6 .560,18
786 CuPArAQuE 13 .654,87 2 .730,89 10 .923,98
787 CurrAL DE DENTro 11 .526,28 2 .305,16 9 .221,12
788 DIvISA ALEGrE 9 .930,48 1 .986,01 7 .944,47
789 DoM BoSCo 12 .630,83 2 .526,05 10 .104,78
790 FrANCISCÓPoLIS 7 .545,26 1 .508,98 6 .036,28
791 FrEI LAGoNEGro 10 .760,43 2 .152,02 8 .608,41
792 FruTA DE LEITE 5 .151,58 1 .030,27 4 .121,31
793 GAMELEIrAS 5 .777,26 1 .155,39 4 .621,87
794 GLAuCILANDIA 2 .082,30 416,43 1 .665,87
795 GoIABEIrA 6 .389,47 1 .277,82 5 .111,65
796 GoIANá 12 .939,75 2 .587,88 10 .351,87
797 GuArACIAMA 24 .839,52 4 .967,83 19 .871,69
798 IBIrACATu 8 .198,92 1 .639,68 6 .559,24
799 IMBÉ DE MINAS 22 .391,91 4 .478,29 17 .913,62
800 INDAIABIrA 10 .897,79 2 .179,47 8 .718,32

801 JENIPAPo DE MINAS 17 .308,61 3 .461,64 13 .846,97
802 JoSÉ GoNÇALvES DE MINAS 8 .751,36 1 .750,18 7 .001,18
803 JoSÉ rAYDAN 11 .062,29 2 .212,37 8 .849,92
804 JoSENÓPoLIS 4 .619,78 923,90 3 .695,88
805 JuvENÍLIA 8 .697,16 1 .739,36 6 .957,80
806 LEME Do PrADo 14 .606,78 2 .921,28 11 .685,50
807 LuISBurGo 19 .448,70 3 .889,63 15 .559,07
808 LuISLÂNDIA 11 .711,57 2 .342,25 9 .369,32
809 MárIo CAMPoS 92 .659,24 18 .531,75 74 .127,49
810 MArTINS SoArES 23 .522,62 4 .704,46 18 .818,16
811 MIrAvÂNIA 8 .720,18 1 .743,98 6 .976,20
812 MoNTE ForMoSo 12 .515,01 2 .502,92 10 .012,09
813 NAQuE 15 .988,52 3 .197,61 12 .790,91
814 NATALÂNDIA 8 .728,61 1 .745,68 6 .982,93
815 NINHEIrA 19 .661,92 3 .932,31 15 .729,61
816 NovA BELÉM 9 .080,76 1 .816,08 7 .264,68
817 NovA PorTEIrINHA 13 .909,46 2 .781,83 11 .127,63
818 Novo orIENTE DE MINAS 30 .137,71 6 .027,45 24 .110,26
819 NovorIZoNTE 10 .022,37 2 .004,40 8 .017,97
820 oLHoS D’ áGuA 21 .452,41 4 .290,44 17 .161,97
821 orATÓrIoS 14 .670,26 2 .933,96 11 .736,30
822 orIZANIA 23 .267,90 4 .653,51 18 .614,39
823 PADrE CArvALHo 7 .710,12 1 .541,98 6 .168,14
824 PAI PEDro 3 .732,63 746,45 2 .986,18
825 PATIS 11 .605,92 2 .321,13 9 .284,79
826 PEDrA BoNITA 25 .392,16 5 .078,35 20 .313,81
827 PErIQuITo 13 .182,76 2 .636,45 10 .546,31
828 PIEDADE DE CArATINGA 43 .193,30 8 .638,56 34 .554,74
829 PINGo D’ áGuA 11 .522,60 2 .304,45 9 .218,15
830 PINTÓPoLIS 10 .791,68 2 .158,25 8 .633,43
831 PoNTo CHIQuE 6 .740,55 1 .348,05 5 .392,50
832 PoNTo DoS voLANTES 16 .595,96 3 .319,12 13 .276,84
833 rEDuTo 28 .339,58 5 .667,82 22 .671,76
834 roSárIo DA LIMEIrA 21 .057,54 4 .211,40 16 .846,14

835 SANTA BárBArA Do MoNTE 
vErDE 11 .470,59 2 .294,06 9 .176,53

836 SANTA CruZ DE MINAS 25 .830,38 5 .165,97 20 .664,41
837 SANTA CruZ DE SALINAS 3 .821,43 764,20 3 .057,23
838 SANTA HELENA DE MINAS 8 .654,29 1 .730,77 6 .923,52
839 SANTo ANTÔNIo Do rETIro 15 .148,81 3 .029,68 12 .119,13
840 SÃo DoMINGoS DAS DorES 19 .415,06 3 .882,90 15 .532,16
841 SÃo FÉLIx DE MINAS 12 .416,62 2 .483,24 9 .933,38
842 SÃo GErALDo Do BAIxIo 8 .305,82 1 .661,09 6 .644,73
843 SÃo JoÃo DA LAGoA 5 .231,89 1 .046,31 4 .185,58
844 SÃo JoÃo DAS MISSÕES 12 .917,99 2 .583,50 10 .334,49
845 SÃo JoÃo Do PACuÍ 3 .567,51 713,42 2 .854,09
846 SÃo JoAQuIM DE BICAS 116 .593,22 23 .318,55 93 .274,67
847 SÃo JoSÉ DA BArrA 33 .114,26 6 .622,76 26 .491,50

848 SÃo SEBASTIÃo DA vArGEM 
ALEGrE 7 .111,19 1 .422,18 5 .689,01

849 SÃo SEBASTIÃo Do ANTA 20 .915,29 4 .182,96 16 .732,33
850 SArZEDo 231 .869,02 46 .373,70 185 .495,32
851 SEM-PEIxE 6 .206,55 1 .241,25 4 .965,30
852 SErrANÓPoLIS DE MINAS 4 .594,64 918,84 3 .675,80
853 SETuBINHA 12 .190,63 2 .438,03 9 .752,60
854 TAPAruBA 10 .955,82 2 .191,09 8 .764,73
855 ToCoS Do MoJI 17 .424,74 3 .484,90 13 .939,84
856 uNIÃo DE MINAS 20 .538,50 4 .107,59 16 .430,91
857 uruANA DE MINAS 4 .109,58 821,85 3 .287,73
858 vArGEM ALEGrE 21 .206,74 4 .241,24 16 .965,50
859 vArGEM GrANDE Do rIo PArDo 16 .221,66 3 .244,24 12 .977,42
860 vArJÃo DE MINAS 27 .613,11 5 .522,54 22 .090,57
861 vErDELÂNDIA 10 .089,54 2 .017,83 8 .071,71
862 vErEDINHA 18 .015,96 3 .603,11 14 .412,85
863 vErMELHo Novo 29 .890,12 5 .977,92 23 .912,20
864 DELTA 47 .944,81 9 .588,87 38 .355,94
865 JAPoNvAr 26 .408,11 5 .281,53 21 .126,58

ToTAL GErAL 114 .578 .503,93 22 .915 .626,47 91 .662 .876,46

Fonte: SAIF/SEF/MG  e  SCAF/SEF/MG
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PorTArIA CoNJuNTA Nº  21 DE 17 DE JuNHo DE  2020
os Superintendentes da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de  Arrecadação e Informações Fiscais, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do Decreto 
nº 41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:
Art .1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de maio de 2020, referentes às quotas-partes 
do  IPI  Exportação, conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria .
Art .2º -  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação .

Geber Soares de oliveira Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente Central de Administração Financeira Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º da Portaria Conjunta nº  21, de 17 de junho de 2020)

Demonstrativo dos valores de IPI entregues aos Municípios 

CÓDIGo MuNICÍPIoS ÍNDICE 
MAIo 2020

BruTo FuNDEB PASEP SAÚDE LÍQuIDo
1 2 3 4 (1-2-3-4)=5

1 ABADIA DoS DourADoS 0,039 3 .550,21 710,04 28,40 - 2 .811,77
2 ABAETÉ 0,073 6 .631,12 1 .326,23 53,05 - 5 .251,84
3 ABrE CAMPo 0,030 2 .770,92 554,19 22,16 - 2 .194,57
4 ACAIACA 0,018 1 .612,84 322,57 12,90 - 1 .277,37
5 AÇuCENA 0,027 2 .496,72 499,35 19,97 - 1 .977,40
6 áGuA BoA 0,034 3 .064,44 612,89 24,51 - 2 .427,04
7 áGuA CoMPrIDA 0,050 4 .515,80 903,16 36,12 - 3 .576,52
8 AGuANIL 0,024 2 .206,53 441,30 17,65 - 1 .747,58
9 áGuAS ForMoSAS 0,036 3 .320,49 664,10 26,56 - 2 .629,83
10 áGuAS vErMELHAS 0,031 2 .848,27 569,65 22,79 - 2 .255,83
11 AIMorÉS 0,097 8 .805,02 1 .761,01 70,43 - 6 .973,58
12 AIuruoCA 0,029 2 .610,32 522,06 20,88 - 2 .067,38
13 ALAGoA 0,019 1 .721,35 344,27 13,77 - 1 .363,31
14 ALBErTINA 0,026 2 .394,19 478,84 19,15 - 1 .896,20
15 ALÉM PArAÍBA 0,106 9 .685,77 1 .937,16 77,49 - 7 .671,12
16 ALFENAS 0,353 32 .122,43 6 .424,49 256,98 - 25 .440,96
17 ALMENArA 0,068 6 .181,39 1 .236,27 49,46 - 4 .895,66
18 ALPErCATA 0,023 2 .127,19 425,44 17,02 - 1 .684,73
19 ALPINÓPoLIS 0,075 6 .839,97 1 .367,99 54,72 - 5 .417,26
20 ALTEroSA 0,044 4 .048,76 809,75 32,39 - 3 .206,62
21 ALTo rIo DoCE 0,031 2 .819,07 563,81 22,55 558,17 1 .674,54
22 ALvArENGA 0,016 1 .423,45 284,68 11,39 - 1 .127,38
23 ALvINÓPoLIS 0,053 4 .836,95 967,39 38,70 - 3 .830,86
24 ALvorADA DE MINAS 0,073 6 .616,92 1 .323,38 52,94 - 5 .240,60
25 AMPAro DA SErrA 0,019 1 .746,07 349,22 13,97 - 1 .382,88
26 ANDrADAS 0,166 15 .113,15 3 .022,63 120,91 - 11 .969,61
27 CACHoEIrA Do PAJEÚ 0,025 2 .306,85 461,37 18,46 - 1 .827,02
28 ANDrELÂNDIA 0,051 4 .648,92 929,78 37,20 - 3 .681,94
29 ANTÔNIo CArLoS 0,032 2 .901,85 580,37 23,22 - 2 .298,26
30 ANTÔNIo DIAS 0,076 6 .936,70 1 .387,34 55,49 - 5 .493,87
31 ANTÔNIo PrADo DE MINAS 0,015 1 .363,41 272,68 10,91 - 1 .079,82
32 ArAÇAÍ 0,018 1 .680,08 336,02 13,44 - 1 .330,62
33 ArACITABA 0,014 1 .307,37 261,48 10,45 194,14 841,30
34 ArAÇuAÍ 0,063 5 .770,55 1 .154,11 46,17 - 4 .570,27
35 ArAGuArI 0,825 75 .079,20 15 .015,84 600,63 - 59 .462,73
36 ArANTINA 0,017 1 .563,09 312,62 12,50 - 1 .237,97
37 ArAPoNGA 0,035 3 .212,37 642,47 25,70 - 2 .544,20
38 ArAPuá 0,031 2 .833,43 566,69 22,66 - 2 .244,08
39 ArAÚJoS 0,034 3 .098,34 619,67 24,79 460,08 1 .993,80
40 ArAxá 1,337 121 .679,36 24 .335,87 973,43 - 96 .370,06
41 ArCEBurGo 0,067 6 .065,04 1 .213,01 48,52 - 4 .803,51
42 ArCoS 0,313 28 .437,59 5 .687,52 227,50 - 22 .522,57
43 ArEADo 0,042 3 .813,21 762,64 30,51 - 3 .020,06

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202006182324590121.


